
Legislação Citada 
 
 

LEI No 10.836 - DE 9 DE JANEIRO DE 2004 - DOU DE  12/1/2004 
 
Art. 2o Constituem benefícios financeiros do Programa, observado o disposto em 
regulamento: 
 

 
§ 3o  Serão concedidos a famílias com renda familiar mensal per capita de até R$ 
120,00 (cento e vinte reais), dependendo de sua composição: . Alterado pela MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 411 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007 - DOU DE 28/12/2007 - Edição extra 

  
I - o benefício variável no valor de R$ 18,00 (dezoito reais); e. Alterado pela MEDIDA 

PROVISÓRIA Nº 411 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007 - DOU DE 28/12/2007 - Edição extra 

II - o benefício variável vinculado ao adolescente no valor de R$ 30,00 (trinta reais). . 
Alterado pela MEDIDA PROVISÓRIA Nº 411 - DE 28 DE DEZEMBRO DE 2007 - DOU DE 28/12/2007 - 
Edição extra 

 

http://www010.dataprev.gov.br/sislex/paginas/45/2007/411.htm
http://www010.dataprev.gov.br/sislex/paginas/45/2007/411.htm
http://www010.dataprev.gov.br/sislex/paginas/45/2007/411.htm
http://www010.dataprev.gov.br/sislex/paginas/45/2007/411.htm
http://www010.dataprev.gov.br/sislex/paginas/45/2007/411.htm
http://www010.dataprev.gov.br/sislex/paginas/45/2007/411.htm

